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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2024 3 
 4 
No vigésimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e 5 
trinta minutos, é declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho 6 
Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - 7 
COMDICA, de forma presencial, presidido por Maria Madalena Peres Fuchs e que coloca para 8 
deliberação os seguintes itens da pauta, aprovação de ata;  apresentação e deliberação do 9 
Relatório de Prestação de Contas da Gestora da Parceria; mudança na coordenação 10 
colegiada e comissões temáticas; apresentação da relação de instituições que perderam 11 
registro após o recadastramento;  apresentação dos pareceres e notas dos projetos de 12 
captação de recursos para deliberação de CCR; demandas da Comissão de Comunicação; 13 
demandas da Comissão de Finanças; constituição da Comissão Eleitoral das 14 
Organizações da Sociedade Civil; apresentação da proposta do Encontro de Avaliação e 15 
Planejamento do COMDICA e informes gerais. Participam do pleno na condição de 16 
conselheiros(as): Maria Madalena Peres Fuchs e Betânia Soares de Paula Barros 17 
(Educandário Nossa Senhora do Rosário); Wellington Bezerra Pastor e Silma Paula Dias de 18 
Azevedo Queiroz (Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 19 
Políticas sobre Drogas); Derick Raphael da Silva Coelho (Visão Mundial); Andréa Ricardo 20 
de Castro (Secretaria de Educação); Glauce Carvalho de Queiroz (JA Pernambuco); Alani 21 
Lilian dos Santos Lira (Rede Cidadã); Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa 22 
(Secretaria de Finanças); Maria de Lourdes de Sousa (Casa Menina Mulher); Catarina de 23 
Santana Silva (Fundação Fé e Alegria); Ana Maria de Farias Lira (Casa da Mulher do 24 
Nordeste); Carlos Henrique Barbosa da Silva (Centro de Desenvolvimento e Cidadania); 25 
representantes das Organizações da Sociedade Civil; os (as) técnicos(as) do COMDICA, 26 
Roberta Sartori e Aurely Macedo (Captação de Recursos); Simone Maria (Financeiro); 27 
Andréa Coimbra (Jurídico); Adriana Lima, Letícia Santana, Rafaela Freitas e Olga Lopes 28 
(Sociopedagógico); Angélica Oliveira de Araújo e Jeyssa Alves da Silva (Comunicação) e, 29 
por fim, a secretária executiva Simone Melo. A presidente Madalena inicia o pleno 30 
agradecendo a participação dos membros do colegiado e informa a ordem do dia. Dito isto, a 31 
presidente dar as boas-vindas ao novo conselheiro representante da Visão Mundial, Derick 32 
Raphael da Silva Coelho. A conselheira Lourdinha solicita uma alteração na ordem da pauta no 33 
que se refere a constituição da Comissão Eleitoral para Escolha dos Representantes das 34 
Organizações da Sociedade Civil no COMDICA. Sugestão aceita. A pauta segue com a análise 35 
da ata do dia 27/8/2024. A conselheira Lourdinha pede a substituição da palavra 36 
‘Normalização’ por ‘Naturalização’, na fala da conselheira Maristela, linha 67. Ajuste 37 
realizado. Em regime de votação, a presidente pergunta ao colegiado se concorda com a 38 
aprovação da referida ata do dia 27/8/2024. Aprovada por unanimidade. A conselheira 39 
Andréa se abstém da votação. Dando continuidade a pauta, a presidente contextualiza sobre a 40 
escolha dos representantes da sociedade civil para o novo biênio. Ela explica que a gestão atual 41 
vai até março/2025 e que a representação da sociedade civil tem um processo eleitoral próprio 42 
que é coordenado por uma comissão indicada pelos representantes das Organizações da 43 
Sociedade Civil. Sendo assim, o processo tem um cronograma a seguir até a eleição que ocorre 44 
lá pelo mês de fevereiro/2025, diz Madalena. Em função disso, o COMDICA propõe a escolha 45 
da comissão que é uma escolha de referendo, afirma a presidente. A mesma coloca que a pauta 46 
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foi discutida dentro do Fórum DCA e que já existem algumas indicações para compor a 47 
comissão eleitoral. Assim sendo, a presidente solicita que Aline Nascimento, coordenação 48 
colegiada do Fórum DCA, apresente os nomes das organizações indicadas. Aline informa os 49 
seguintes indicados: Fundação Fé e Alegria, Instituto de Desenvolvimento Cultural e 50 
Social (IDESC) e Centro de Educação Cultural Daruê Malungo. A presidente pergunta se 51 
algum outro integrante do fórum gostaria de integrar a comissão eleitoral. As organizações não 52 
se pronunciam e a pauta segue com a apresentação do Relatório de Prestação de Contas da 53 
Gestora de Parceria. A presidente informa que no COMDICA existem duas gestoras de 54 
parcerias: Andréa Castro (projetos cofinanciados pelo Fundo Municipal da Criança e do 55 
Adolescente) e Maria do Socorro (projetos chancelados). A gestora Socorro explica que vai 56 
apresentar um resumo dos principais pontos do parecer de conclusão dos projetos de três 57 
instituições: Adolescer, Mais Consultoria e Educandário Nossa Senhora do Rosário (Termo de 58 
Colaboração nº 004/2022). Socorro afirma que o primeiro parecer que será apresentado é do 59 
Projeto Cuidar: por uma infância sem violência, do Educandário Nossa Senhora do Rosário. A 60 
gestora justifica que o parecer técnico avalia a execução do projeto, segundo a Lei nº 61 
13.019/2014, em seu art. 2º, XIV, a prestação de contas é o procedimento em que se analisa e 62 
se avalia a execução da parceria, onde se verifica o cumprimento do objeto e o alcance das 63 
metas e dos resultados previstos. Ela afirma que o objetivo do parecer é verificar o 64 
cumprimento do objeto, metas e resultados da parceria, compreendendo duas fases: a 65 
apresentação das contas, de responsabilidade da OSC; a análise e manifestação conclusiva das 66 
contas, de responsabilidade da administração pública. Assim sendo, a gestora informa sobre os 67 
valores da parceria: valor captado: R$ 550.737,67 (quinhentos e cinquenta mil, setecentos e 68 
trinta e sete reais e sessenta e sete centavos); valor retido no FMCA foi de R$ 137.684,42 69 
(Cento e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos); valor 70 
da execução: R$ 413.053,25 (Quatrocentos e treze mil, cinquenta e três reais e vinte e cinco 71 
centavos). A gestora explica que o projeto iniciou em 9/8/2022; que as atividades planejadas 72 
foram desenvolvidas entre agosto/2022 a agosto/2023; que em setembro/2023 foi solicitado 73 
extensão de 30 dias para a conclusão das rodas de diálogo e que o projeto foi concluído em 74 
9/9/2023. A mesma afirma que o projeto teve como objetivo principal contribuir para o 75 
desenvolvimento de uma infância livre de violência no bairro da Várzea e as ações estratégicas 76 
foram organizadas em três frentes: atendimento integral às crianças, sensibilização das famílias 77 
e formação dos educadores. A metodologia adotada foi desenvolvida de maneira integrada, 78 
visando o cumprimento dos objetivos propostos e considerando as crianças como sujeitos de 79 
direitos. Socorro comunica que o termo de colaboração contemplou um montante de R$ 80 
413.053,25 (Quatrocentos e treze mil, cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), 81 
repassado em três parcelas; as despesas realizadas totalizaram R$ 406.945,35 (Quatrocentos e 82 
seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 98,5% 83 
dos recursos disponíveis e o saldo da execução financeira, somado aos rendimentos de 84 
aplicações e glosas, resultou em um valor de R$ 7.807,24 (Sete mil, oitocentos e sete reais e 85 
vinte e quatro centavos), a ser devolvido ao FMCA. Socorro coloca que os percentuais de 86 
execução foram os seguintes: 100% para Recursos Humanos, 100% para Material de 87 
Consumo, 82,6% para Comunicação e 98,84% para Bens Permanentes/Equipamentos. O total 88 
final de execução corresponde a 98,5%, afirma Socorro. A mesma indica que o projeto 89 
alcançou resultados significativos, atendendo 73 (setenta e três) crianças em horário integral e 90 
envolvendo 334 (trezentas e trinta e quatro) representantes das famílias em 19 (dezenove) 91 
Rodas de Diálogo. Apresentou também um curso de formação sobre Prevenção à Violência 92 
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Doméstica e Sexual realizado com 28 (vinte e oito) educadores e houve um fortalecimento dos 93 
vínculos entre a organização, crianças e famílias, além de uma melhoria na qualidade de vida e 94 
segurança das crianças atendidas. A gestora afirma também que o projeto gerou impactos 95 
positivos, incluindo a melhoria na autonomia e autoproteção das crianças, fortalecimento dos vínculos 96 
familiares, e capacitação dos educadores. A conclusão é de que: “Com base nos resultados alcançados 97 
e na conformidade com as disposições legais, conclui-se que o Projeto Cuidar: por uma infância sem 98 
violência atingiu seus objetivos, beneficiando diretamente 73 crianças e indiretamente 334 familiares. 99 
As ações realizadas tiveram impactos positivos significativos na comunidade e demonstraram 100 
conformidade com os princípios de transparência, participação social e eficiência na utilização dos 101 
recursos. Portanto, a prestação de contas fica aprovada sem ressalvas de acordo com a Lei nº 102 
13.204/2015 (Marco Regulatório da Organização da Sociedade Civil - MROSC)”. Em regime de 103 
votação, a presidente pergunta ao colegiado sobre a aprovação sem ressalvas do Relatório 104 
de Prestação de Contas da Gestora de Parceria para o Projeto Cuidar: por uma infância 105 
sem violência, do Educandário Nossa Senhora do Rosário (Termo de Colaboração nº 106 
004/2022). A resposta é positiva e o parecer é aprovado. As conselheiras Betânia e 107 
Madalena (representantes do Educandário Nossa Senhora do Rosário) se abstém da votação. 108 
Concluída a votação, a gestora da parceria faz a apresentação do Relatório de Prestação de 109 
Contas das OSC Adolescer (Termo de Colaboração nº 018/2022 – valor R$ 82.000,00) e Mais 110 
Consultoria (Termo de Colaboração nº 024/2022 – valor R$ 82.000,00) que solicitaram 111 
prorrogação de prazo. A prestação de contas é referente a Resolução nº 018/2022, publicada no 112 
Diário Oficial do Município em 21 de julho de 2022, diz a mesma. A gestora informa que a necessidade 113 
de prorrogação de prazo surgiu durante as reuniões de acompanhamento e monitoramento 114 
conduzidas pela equipe técnica do COMDICA com a participação das organizações. Ela 115 
acrescenta que, dessa forma, foi possível ajustar as atividades aos imprevistos e garantir o 116 
cumprimento das metas estabelecidas dentro do prazo. Socorro coloca também que através 117 
desse monitoramento, foi possível identificar que algumas metas não seriam alcançadas dentro 118 
do prazo previsto inicialmente, sendo indicada uma revisão no cronograma físico-financeiro de 119 
algumas organizações visando adequação à situação identificada. A gestora esclarece que, 120 
neste contexto, 03 (três) OSCs solicitaram prorrogação de prazo por meio de ofícios contendo 121 
as devidas justificativas para serem analisadas pela gestão da parceria e em seguida 122 
apresentadas como pautas para apreciação dos conselheiros nas reuniões do pleno ordinário 123 
dos dias 29/8 e 31/10/2023 e Pleno Extraordinário do dia 18/10/2023, sendo assim, ressalta-se 124 
que todas as extensões de prazos foram aprovadas pelo conselho nas reuniões dos plenos 125 
citados. A OSC Em Cena conseguiu prestar contas e ficaram pendentes as OSCS Adolescer e 126 
Mais Consultoria, explana Socorro. A mesma informa que foram acrescentadas ao Parecer 127 
Técnico Conclusivo de Análise de Prestação de Contas Final as informações financeiras dos 128 
projetos das instituições Mais Consultoria e Grupo Adolescer por terem solicitado aditivos de 129 
prazos para conclusão da parceria. Ela acrescenta que o Projeto Jovens Multiplicando 130 
Informações em prol do Enfretamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, da 131 
OSC Grupo Adolescer, finalizou com um saldo a devolver no valor de R$ 1.728,99 (Hum mil 132 
setecentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), representando 2,01% do valor total 133 
global da execução e que este valor foi devolvido a conta bancária do FMCA; o saldo 134 
remanescente foi composto por rendimentos não utilizados R$ 1.325,98 (Hum mil e trezentos e 135 
vinte e cinco reais e noventa e oito centavos); devolução pagamento de multas e juros R$ 136 
134,12 (Cento e trinta e quatro reais e doze centavos); saldo da rubrica de RH no valor de R$ 137 
268,89 (Duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos). Já o Projeto Angatu, da 138 
OSC Mais Consultoria, afirma Socorro, finalizou com saldo de R$ 51,78 (Cinquenta reais e 139 
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setenta e oito centavos), devolvido ao FMCA, correspondente à devolução de tarifa bancária. A 140 
conclusão do parecer indica que: “Considerando o conteúdo do Relatório Técnico de 141 
Monitoramento e Avaliação Sociopedagógico, Relatório de Execução Financeira, além das 142 
análises realizadas nas visitas in loco, pela equipe do COMDICA e o Relatório de Impacto 143 
apresentado pelas OSCS; considerando também as atividades realizadas, o cumprimento das 144 
metas, os impactos do benefícios sociais obtidos em razão da execução do objeto até o período 145 
de sua vigência, com base nos objetivos estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho”, o 146 
Movimento de Assistência e Inclusão Social (Mais Consultoria), Projeto Angatur, alcançou os objetivos 147 
propostos no projeto, cumpriu o artigo 11 – MROSC, teve bom grau de satisfação do público e que, 148 
portanto, o parecer conclusivo indica aprovação sem ressalvas; e que o Grupo Adolescer, Saúde, 149 
Educação e Cidadania, Projeto Jovens Multiplicando Informações em Prol do Enfretamento à 150 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes alcançou os objetivos propostos no projeto, 151 
cumpriu o artigo 11 – MROSC, teve bom grau de satisfação do público e que, portanto, o parecer 152 
conclusivo indica aprovação sem ressalvas. A gestora acrescenta ainda que o número de crianças e 153 
adolescentes atendidos diretamente através dos Termos de Colaboração firmados com as 154 
Organizações da Sociedade Civil (Resolução Nº 018/2022) foi de 584 (quinhentas e oitenta e 155 
quatro), mas que o alcance é muito maior. A presidente Madalena lembra que o COMDICA 156 
precisa proporcionar maior visibilidade aos resultados alcançados pelos projetos cofinanciados 157 
pelo FMCA. É uma questão de valorização do esforço da organização, acrescenta Madalena. 158 
Em regime de votação, a presidente pergunta se o colegiado aprova o Relatório de 159 
Prestação de Contas da Gestora de Parceria para os projetos Angatu, do Movimento de 160 
Assistência e Inclusão Social (Mais Consultoria), e Jovens Multiplicando Informações em 161 
Prol do Enfretamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, do Grupo 162 
Adolescer, Saúde, Educação e Cidadania. Aprovado por unanimidade. Finalizada a 163 
votação, a presidente solicita que o pleno siga com a pauta de mudança na coordenação 164 
colegiada e comissões temáticas. Assim sendo, Madalena informa que o conselheiro Dereck 165 
assume a função de secretário, referendado pela sociedade civil, em substituição a Bruno 166 
Rosas. Madalena explica que, nesse sentido, o conselheiro Dereck integra as comissões que 167 
Bruno participava, são elas, Políticas Públicas; Seleção, Monitoramento e Avaliação; além do 168 
Conselho de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares (Cedis). Sobre a participação da 169 
suplente da Visão Mundial nas comissões, o conselheiro Dereck afirma que deverá alinhar com 170 
a mesma como se dará o processo. A presidente Madalena pede atenção aos demais 171 
conselheiros(as) quanto as agendas das comissões. Na oportunidade, a conselheira Andréa 172 
informa que foram feitos os monitoramentos da primeira etapa dos projetos cofinanciados pelo 173 
FMCA e que o segundo repasse financeiro está previsto para acontecer no dia 10/11.  A 174 
presidente solicita que o pleno siga com a pauta de apresentação da relação de instituições que 175 
perderam registro após o processo de recadastramento. A técnica Olga comunica que as 176 
organizações da sociedade civil listadas não apresentaram nenhuma documentação e tiveram o 177 
seu registro cancelado, são elas: Ação Social Comunitária - AFMA Cultural; Congregação de 178 
Santa Dorotéia do Brasil; De Braços Abertos; Centro de Educacional Comunitário Redenção - 179 
CECRE; Grupo Mulher Maravilha; Instituto Diversidade, Gênero e Educação – IDGE e 180 
Instituto Ensinar de Desenvolvimento Social – IEDES. As organizações podem solicitar 181 
novamente o registro a qualquer tempo, coloca a presidente. Dito isto, Madalena afirma que a 182 
relação completa das organizações registradas após o processo de recastramento será 183 
encaminhada ao Ministério Público. Dito isto, a presidente solicita que o pleno siga com a 184 
pauta de apresentação dos pareceres e notas dos projetos de captação de recursos para 185 
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deliberação do CCR. A técnica Roberta informa que, além da matéria pautada, duas novas 186 
pautas serão incluídas: renovação do CCR e cronograma de procedimentos do Educandário 187 
Nossa Senhora do Rosário. A técnica coloca que as instituições listadas inseriram projetos na 188 
plataforma E-edital para procedimentos de captação de recursos de acordo com o novo edital 189 
da Resolução nº 020/2024. Ela afirma que cada projeto foi encaminhado para dois pareceristas 190 
externos analisar e as notas foram as seguintes: Projeto Aconchego: acolhimento de crianças e 191 
adolescentes em tratamento de doenças hepáticas, da Associação Pernambucana de Apoio aos 192 
Doentes do Fígado (APAF), nota final 8,5; Projeto Catavento III, da Fundação Fé e Alegria, 193 
nota final 9,2; Projeto Braçadas que Mudam Vidas, do Instituto Etiene Medeiros, nota final 194 
8,15; Projeto Recreiar II, da Associação para a Restauração do Homem, nota final 8,5; Projeto 195 
Cuidar e Viver: identificação precoce e tratamento de câncer em crianças e adolescentes, do 196 
Grupo de Ajuda à Criança Carente com Câncer (GAC), nota final 8,7; Projeto Cuidar: por uma 197 
infância sem violência (2ª edição), do Educandário Nossa Senhora do Rosário, nota final 9,2; 198 
Projeto Sons da Cultura Nordestina: do popular ao erudito, da Fundação Centro de Educação 199 
Comunitária e Social do Nordeste (Cecosne), nota final 8,5; Projeto Ciranda Digital, do Lar 200 
Fabiano de Cristo/Casa Rodolfo Aureliano, nota final 8,4; Projeto Ciranda do Meu Ambiente, 201 
do Movimento de Assistência e Inclusão Social (Mais Consultoria), nota final 9,0; Projeto 202 
Vidas em Movimento: o esporte como ferramenta de prevenção e enfrentamento à violência 203 
contra crianças e adolescentes, do Instituto Maria Amélia, nota final 9,05. A Comissão de 204 
Seleção, Monitoramento e Avaliação, reunida em 24/10, considerando os pareceres emitidos 205 
por duas avaliações externas, recomenda a aprovação dos projetos. A presidente afirma que os 206 
critérios de avaliação estão postos no edital e que os(as) pareceristas recebem instrumentais de 207 
orientação para emitir os pareceres. A mesma lembra ainda que a Comissão de Seleção, 208 
Monitoramento e Avaliação analisa todos os pareceres e argumentações antes de recomendar a 209 
aprovação dos projetos. A conselheira Andréa afirma que são diversos olhares no mesmo 210 
objeto. O pluralismo de ideias, as concepções e o olhar de cada avaliador é o que enriquece o 211 
processo, diz a conselheira. O representante do CRVV, Enrique, afirma que sente um vacante e 212 
a falta de esclarecimentos de algumas questões no edital. Seria importante criar um glossário 213 
para o edital, diz o representante. A técnica Roberta informa que no instrumental do 214 
avaliador/parecerista existe um glossário que explica termos e pontuações que precisam ser 215 
dadas para construção da nota. A presidente diz que a sugestão do representando do CRVV é 216 
pertinente e que deverá ser incluída nos próximos editais. Em regime de votação, a 217 
presidente indaga o colegiado sobre a recomendação da Comissão de Seleção, 218 
Monitoramento e Avaliação de aprovação dos projetos Aconchego: acolhimento de 219 
crianças e adolescentes em tratamento de doenças hepáticas, Catavento III, Braçadas que 220 
Mudam Vidas, Recreiar II, Cuidar e Viver: identificação precoce e tratamento de câncer 221 
em crianças e adolescentes, Cuidar: por uma infância sem violência (2ª edição), Sons da 222 
Cultura Nordestina: do popular ao erudito, Ciranda Digital, Ciranda do Meu Ambiente e 223 
Vidas em Movimento: o esporte como ferramenta de prevenção e enfrentamento à 224 
violência contra crianças e adolescentes. Aprovado por unanimidade. As conselheiras 225 
Betânia, Madalena (representantes do Educandário Nossa Senhora do Rosário) e Catarina 226 
(representante da Fundação Fé e Alegria) se abstém a votação. Dito isto, a técnica Roberta 227 
apresenta a renovação de chancela para o período de 29/10/2024 a 31/12/2025 do Projeto 228 
Tecendo Oportunidades, Construindo Cidadanias (Tear), do Instituto Solidare; Projeto Futebol 229 
Delas (2ª edição), da Visão Mundial; Projeto Letras: Telão, Ação, do Oratório da Divina 230 
Providência. Em regime de votação, a presidente pergunta ao colegiado se aprova a 231 
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renovação de chancela dos projetos Tecendo Oportunidades, Construindo Cidadanias 232 
(Tear), Futebol Delas (2ª edição) e Letras: Telão, Ação. Aprovado por unanimidade. O 233 
conselheiro Dereck (representante da Visão Mundial) se abstém a votação. A técnica Roberta 234 
segue com a apresentação do cronograma de procedimentos para execução do Projeto Crianças 235 
da Várzea – 2ª Edição, do Educandário Nossa Senhora do Rosário. Roberta informa que o 236 
valor global proposto para captação foi de R$ 1.441.174,24 (Hum milhão, quatrocentos e 237 
quarenta e um mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), sendo captado pela 238 
organização até 25/10, R$ 932.547,63 (Novecentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta 239 
sete reais e sessenta e três centavos) e que, deste valor, será deduzido R$ 233.136,91 (Duzentos 240 
e trinta e três mil, cento e trinta e seis reais e noventa e um centavos) referente ao percentual de 241 
25% do FMCA. Ela explica que, com isso, o Educandário receberá o valor global de R$ 242 
699.410,72 (Seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e dez reais e setenta e dois 243 
centavos) em parcelas respectivas de 60%, 20% e 20% após a firmatura de assinatura do 244 
Termo de Colaboração e condicionadas à análise de prestação de contas financeira e 245 
pedagógica. Sendo assim, o cronograma fica o seguinte: 11/11 a 11/11/ 2025 – período de 246 
vigência do projeto; 31/10 - Comunicação a OSC, através de ofício, da deliberação do 247 
cronograma de execução e publicação no Diário Oficial; 5/11 - apresentação do plano de 248 
trabalho atualizado e assinado juntamente com o plano de comunicação e planilhas 249 
orçamentárias para os doze meses de execução do projeto e oficinas de orientação (pedagógica, 250 
financeira e de Comunicação); 11/11 - período de envio dos instrumentais (pedagógico); 11/12 251 
- período de envio dos instrumentais (financeiro); 7/11 - Assinatura do Termo de Colaboração; 252 
11/11 – repasse financeiro da 1ª parcela (60%); 20/5/2025 – repasse financeiro da 2ª parcela 253 
(20%); 12/8/2025 – repasse financeiro da 3ª parcela (20%); 5/5/2025 - Entrega da 1ª prestação 254 
de contas pedagógica e financeira; 5/8/2025 - Entrega da 2ª prestação de contas pedagógica e 255 
financeira; 17/11/2025 - Entrega da 3ª prestação de contas pedagógica e financeira; 15/12/2025 256 
- Entrega do relatório de impacto.  Em regime de votação, a presidente pergunta ao 257 
colegiado se aprova o cronograma de procedimentos para execução do Projeto Crianças 258 
da Várzea – 2ª Edição, do Educandário Nossa Senhora do Rosário. Registra-se a abstenção 259 
das conselheiras Betânia e Madalena, representantes do Educandário Nossa Senhora do 260 
Rosário. Dito isto, a assessora Angélica apresenta a segunda cartilha da coleção Trilhas de 261 
Proteção. O título desta cartilha é “Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil” e é destinada 262 
ao público adolescente. A cartilha está sendo realizada em colaboração com o Fepetipe – 263 
Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil de Pernambuco, diz 264 
Angélica. A mesma afirma que a cartilha será disponibilizada para toda rede de organizações 265 
da sociedade civil e que possui trinta e seis páginas ilustradas e coloridas. Angélica coloca que 266 
a terceira cartilha está em fase de produção, deve tratar sobre a Primeira Infância e tem como 267 
subtítulo “Criança Segura”. A terceira cartilha é destinada ao público em geral, comunica a 268 
assessora. Sobre a colocação da sociedade civil da possibilidade de ter versões das cartilhas em 269 
braille, o conselheiro Wellington afirma que é possível através da Apec – Associação 270 
Pernambucana de Cegos. A presidente diz da possibilidade do COMDICA apoiar a Apec para 271 
a produção das cartilhas em braille. Na oportunidade, o conselheiro Wellington apresenta a 272 
versão do Estatuto da Criança e do Adolescente em braille produzido pela Apec. A conselheira 273 
Silma solicita que sejam inseridos telefones úteis dos serviços municipais e para denúncias de 274 
trabalho infantil. Em regime de votação, a presidente pergunta ao colegiado se aprova a 275 
segunda cartilha da coleção Trilhas de Proteção intitulada “Prevenção e Erradicação do 276 
Trabalho Infantil” que é destinada ao público adolescente, considerando a produção em 277 
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diferentes linguagens. O colegiado acena positivamente e a cartilha é aprovada por 278 
unanimidade. A assessora Angélica afirma que foi realizada uma visita técnica ao Recife 279 
Expo Center para a realização de dois eventos do COMDICA programados para os dias 27/11 280 
(Lançamento da Campanha de Doação do Imposto de Renda/Prospecção de Parcerias) e 17/12 281 
(Lançamento dos Planos Municipais). Angélica informa que o centro não tem mais 282 
disponibilidade dessas datas e que a sugestão apresentada foram os dias 3 e 18/12. A presidente 283 
informa que, além desses dois eventos programados, existe a possibilidade de fazer o 284 
lançamento do Protocolo de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 285 
de Violência Sexual no dia 10/12. O representante do CRVV, Enrique, questiona se haverá 286 
tempo hábil para a realização do lançamento do Plano Municipal de Direitos Humanos de 287 
Crianças e Adolescentes em dezembro. A presidente afirma que é preciso fechar os processos e 288 
que hoje (29) será disponibilizada a consulta pública sobre o Plano de Direitos Humanos no 289 
portal do COMDICA. Após debates, a presidente confirma as datas no Recife Expo Center 290 
para o dia 3/12, Lançamento da Campanha de Doação do Imposto de Renda/Prospecção de 291 
Parcerias; e dia 18/12, Lançamento dos Planos Municipais – Primeira Infância, Simase e 292 
Direitos Humanos. A técnica Simone afirma que o espaço do Recife Expo Center é referente 293 
apenas ao aluguel da sala com cadeiras e que todos os outros serviços precisam ser contratados. 294 
Dito isto, a presidente solicita a apresentação da Comissão de Orçamento e Finanças. A técnica 295 
Simone apresenta um quadro explicativo com a descrição das despesas na Fonte 669 (Fonte de 296 
Doação), são elas: parceria na 10ª semana do Brincar do Recife, dia 4/11, com fornecimento de 297 
backdrop e equipamentos de som para cem pessoas, no valor total de R$ 3.050,00 (Três mil e 298 
cinquenta reais); recarga e fornecimentos de extintores, placas de sinalização, kit de instalação 299 
de suportes e placas, luminária de emergência, serviço de assessoria junto ao corpo de 300 
bombeiro e treinamento para utilização correta dos extintores, no valor total de R$ R$ 7.713,57 301 
(Sete mil e setecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos); aquisição de pacote office e 302 
antivírus para dezenove computadores, três notebooks, quatro tablets, no valor total de R$ 303 
24.791,00 (vinte e quatro mil e setecentos e noventa e um reais); conserto da impressora 304 
Brother, no valor total de R$ 2.535,30 (dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e trinta 305 
centavos); contratação de um profissional para sistematização da proposta de formação 306 
continuada do SGD no tema “Fluxo e protocolo de atendimento para crianças e adolescentes 307 
vítimas ou testemunhas de violência”, no valor total de R$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais); 308 
serviço de sonorização e acústica do pleno, incluindo material e mão de obra, no valor total de 309 
R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais); aquisição de equipamentos de som para 310 
compor o pleno, incluindo mão de obra, no valor total de R$ 54.253,00 (Cinquenta e quatro mil 311 
e duzentos e cinquenta e três reais); registro de monitoramento dos trinta e três projetos em 312 
execução, no valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil); serviços gráficos de impressão de 313 
quinhentas agendas, quinhentas canetas e quinhentos calendários, no valor total de R$ 314 
51.645,00 (Cinquenta e um mil e seiscentos e quarenta e cinco reais); requalificação do 315 
banheiro de acessibilidade para pessoas com deficiência e idosos (WC-PCD), incluindo a mão 316 
de obra, no valor total de R$ 8.780,00 (Oito mil e setecentos e oitenta reais). A conselheira 317 
Lourdinha pede um detalhamento dos valores referentes aos serviços gráficos e que seja 318 
remetido a Comissão de Orçamento e Finanças. A técnica afirma que todas as cotações estão 319 
disponíveis no Setor Financeiro. Em regime de votação, a presidente coloca para aprovação 320 
o serviço de sonorização e acústica do pleno, incluindo material e mão de obra, no valor 321 
total de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais). Aprovado por unanimidade. 322 
Dito isto, segue a segunda votação. Em regime de votação, a presidente coloca para 323 
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aprovação a aquisição de equipamentos de som para compor o pleno, incluindo mão de 324 
obra, no valor total de R$ 54.253,00 (Cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e três 325 
reais). Aprovado por unanimidade. Segue a terceira votação. Em regime de votação, a 326 
presidente coloca para aprovação do serviço de registro audiovisual e monitoramento dos 327 
trinta e três projetos em execução, no valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil). 328 
Aprovado por unanimidade. Segue a quarta votação. Em regime de votação, a presidente 329 
coloca para aprovação os serviços gráficos de impressão de quinhentas agendas, 330 
quinhentas canetas e quinhentos calendários, no valor total de R$ 51.645,00 (Cinquenta e 331 
um mil e seiscentos e quarenta e cinco reais). A conselheira Lourdinha pede para rever os 332 
valores. Ela coloca que é preciso procurar um parceiro para financiar os materiais gráficos. A 333 
técnica Simone afirma que o valor unitário da agenda é de R$ 57,90 (Cinquenta e sete reais e 334 
noventa centavos); valor unitário da caneta é de R$ 5,49 (Cinco reais e quarenta e nove 335 
centavos) e o valor unitário do calendário é de R$ 39,90 (Trinta e nove reais e noventa 336 
centavos). A presidente Madalena diz que as ações de Comunicação são estratégicas para 337 
captar e prospectar recursos para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. O 338 
investimento precisa ser feito junto com a Campanha de Doação que será lançada pelo 339 
COMDICA, afirma a presidente. Madalena coloca ainda que recentemente foi deflagrada uma 340 
campanha de destinação do Imposto de Renda/Pessoa Física e que foi observado que as 341 
doações aumentaram, mas que poderia ter sido realizadas mais doações, não fosse o 342 
desconhecimento, por parte das pessoas, do trabalho e papel desenvolvido do COMDICA. As 343 
pessoas pagam o Imposto de Renda para a Receita Federal e desconhecem que podem destinar 344 
para o COMDICA, acrescenta a mesma. É preciso fazer ações de visibilidade para que o 345 
conselho possa arrecadar recursos e investir mais na Rede de Proteção à Criança e ao 346 
Adolescente, completa a presidente. A mesma afirma que fica a sugestão da conselheira 347 
Lourdinha no sentido de procurar um parceiro para financiar os materiais de divulgação para o 348 
próximo ano. O representante da Turma do Flau, Enedino, registra a inquietação da sociedade 349 
civil quanto aos valores propostos e diz que a maneira de “acudir” as crianças e adolescentes 350 
nesta cidade é muito questionável. A representante da Santa Casa de Misericórdia, Alessandra, 351 
registra o fechamento de três educandários e pede para que o COMDICA pense um material 352 
específico para crianças e adolescentes. A representante do Daruê Malungo, Vilma, afirma que 353 
com o valor investido na sonorização e acústica do pleno conseguiria reformar uma das salas 354 
do Daruê e garantir a sustentabilidade da organização. A conselheira Andréa diz que se 355 
solidariza com a sociedade civil, mas que uma coisa não inviabiliza a outra. Andréa afirma que 356 
o COMDICA é referência no Brasil e que o investimento que será feito de requalificação é para 357 
todos e de forma permanente. A conselheira Ana Farias coloca que é preciso preservar o 358 
espaço do COMDICA como uma forma de crescimento da sociedade civil. O investimento é 359 
necessário para ter retorno financeiro, afirma a conselheira. O conselheiro Dereck solicita uma 360 
revisão para uso útil dos itens destinados a divulgação do conselho. O representante do CRVV, 361 
Enrique, fala sobre a descredibilização das organizações sociais nos atos da incidência política. 362 
Preenchemos o serviço hoje que é de Estado, coloca o representante. A presidente afirma que 363 
há muito respeito do colegiado pela sociedade civil. A mesma retira da pauta a aprovação dos 364 
serviços gráficos e segue com a votação do último item apresentado. Em regime de votação, a 365 
presidente pergunta ao pleno sobre a requalificação do banheiro de acessibilidade para 366 
pessoas com deficiência e idosos (WC-PCD), incluindo a mão de obra, no valor total de 367 
R$ 8.780,00 (Oito mil e setecentos e oitenta reais). Aprovado por unanimidade. Dito isto, a 368 
presidente informa sobre o encontro de planejamento, em dezembro, entre coordenação 369 
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executiva e demais conselheiros(as). A sugestão é que o encontro aconteça na primeira semana 370 
do mês, 4 e 5/12 ou 9 e 10/12, em Aldeia, no município de Camaragibe. Vamos analisar se será 371 
viável os dois dias, diz Madalena. Informes Gerais – A conselheira Silma informa sobre a 372 
abertura da Semana do Brincar que será realizada, dia 4/11, às 14h, no COMPAZ Paulo Freire, 373 
em parceria com Unicef e COMDICA. A presidente informa sobre a reunião que acontecerá 374 
sobre o Plano Decenal Municipal de Educação, dia 6/11, às 8h30, no Conselho Municipal de 375 
Educação. A conselheira Andréa deverá representar o COMDICA na reunião. A presidente 376 
informa sobre convite para participar do evento “Envelhecimento saudável e seus desafios”, 377 
promovido pela OAB, logo mais, às 13h30. A mesma informa sobre a formatura de 378 
miniempresas 2024, promovido pela JA Pernambuco, dia 31/10, às 18h, na Concha Acústica 379 
do UFPE. A conselheira Lourdinha informa que no dia 12/11, dia todo, a Casa Menina Mulher 380 
estará promovendo duas oficinas sobre a Política de Proteção da Infância (Salvaguarda). As 381 
organizações precisam atuar junto com a Política de Salvaguarda se deseja buscar apoio dos 382 
financiadores internacionais, diz Lourdinha. A coordenadora do Fórum DCA, Aline, informa 383 
sobre o recadastramento das organizações até 31/10. Não tendo mais que por si só mereça 384 
registro, a presidente agradece a participação de todos(as) e encerra a reunião às 13h.  385 
 386 
Recife, 29 de outubro de 2024 387 
 388 
__________________________ 389 
Maria Madalena Peres Fuchs  390 
(Presidente) 391 
 392 
___________________________ 393 
Wellington Bezerra Pastor  394 
(Vice-presidente) 395 
 396 
___________________________ 397 
Derick Raphael da Silva Coelho  398 
(Secretário) 399 
 400 
______________________________ 401 
Silma Paula Dias de Azevedo Queiroz  402 
(Conselheira / Secretaria de Desenvolvimento Social,  403 
Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas)  404 
 405 
______________________________ 406 
Andréa Ricardo de Castro  407 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 408 
 409 
______________________________ 410 
Glauce Carvalho de Queiroz  411 
(Conselheira / JA Pernambuco) 412 
 413 
 414 
 415 
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_______________________________ 416 
Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  417 
(Conselheira / Secretaria de Finanças) 418 
 419 
______________________________ 420 
Catarina de Santana Silva  421 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 422 
 423 
_______________________________ 424 
Ana Maria de Farias Lira  425 
(Casa da Mulher do Nordeste) 426 
 427 
___________________________ 428 
Maria de Lourdes de Sousa 429 
(Conselheira / Casa Menina Mulher) 430 
 431 
______________________________ 432 
Betânia Soares de Paula Barros 433 
(Conselheira / Educandário Nossa Senhora do Rosário) 434 
 435 
_______________________________ 436 
Alani Lilian dos Santos Lira  437 
(Conselheira / Rede Cidadã) 438 
 439 
________________________________ 440 
Carlos Henrique Barbosa da Silva  441 
(Conselheira / Centro de Desenvolvimento e Cidadania) 442 

mailto:comdica@recife.pe.gov.br

